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ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

DECRETO Nº 31.381, DE 23 DE JUNHO DE 2010
PUBLICADO NO DOE DE 25.06.10

Altera o Decreto nº 20.275, de 23 de fevereiro de 1999, que dispõe sobre a concessão de
regime especial, na área do ICMS, para prestações de serviços de telecomunicações, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS 06/10,

D E C R E T A :

Art. 1º Os dispositivos a seguir indicados do Decreto nº 20.275, de 23 de fevereiro de 1999, passam
a vigorar com as seguintes redações:

I – o § 6º do art. 5º:

“§ 6º A empresa de telecomunicação, na hipótese do § 5º, deverá informar à repartição fiscal a que
estiver vinculada, as séries e subséries das notas fiscais adotadas para cada tipo de prestação de
serviço, antes do inicio da utilização, da alteração, da inclusão ou da exclusão da série ou da
subsérie adotadas, na forma definida em Portaria do Secretário de Estado da Receita.”;

II – a alínea “c” do inciso IV do art. 10:

“c) informar, conjunta e previamente, à repartição fiscal a que estiverem vinculadas, as séries e as
subséries das notas fiscais adotadas para este tipo de prestação, indicando para cada série e
subsérie, a empresa emitente e a empresa impressora do documento, assim como, qualquer tipo de
alteração, inclusão ou exclusão de série ou de subsérie adotadas, na forma definida em Portaria do
Secretário de Estado da Receita;”;

III – o § 4º do art. 10:

“§ 4º A empresa responsável pela impressão do documento fiscal nos termos deste artigo, no prazo
previsto para a apresentação do arquivo magnético descrito no Decreto nº 27.556/06, deverá
apresentar, relativamente aos documentos por ela impressos, arquivo texto, conforme leiaute e
manual de orientação descritos em Ato COTEPE, disponibilizado no endereço eletrônico
www.receita.pb.gov.br, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
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I - da empresa impressora dos documentos fiscais: a razão social, a inscrição estadual e o CNPJ;

II - da empresa emitente dos documentos fiscais: a razão social, a inscrição estadual e o CNPJ;

III - dos documentos impressos: período de referência, modelo, série ou subsérie, os números inicial
e final, o valor total: dos serviços, da base de cálculo, do ICMS, das Isentas, das Outras e de outros
valores que não compõem a base de cálculo;

IV - nome do responsável pela apresentação das informações, seu cargo, telefone e e-mail.”.

Art. 2º O art. 10 do Decreto nº 20.275, de 23 de fevereiro de 1999, fica acrescido dos §§ 5º e 6º,
com a seguinte redação:

“§ 5º A obrigatoriedade da entrega do arquivo descrito no § 4º deste artigo persiste mesmo que não
tenha sido realizada prestação no período, situação em que os totalizadores e os dados sobre os
números inicial e final das Notas Fiscais de Serviços de Telecomunicação – NFST ou Notas Fiscais
de Serviços de Comunicação - NFSC, por série de documento fiscal impresso, deverão ser
preenchidos com zeros.

§ 6º A Secretaria de Estado da Receita poderá autorizar que o arquivo texto definido no § 4º deste
artigo seja substituído por planilha eletrônica com a mesma formatação de campos e leiaute definido
no Ato COTEPE.”.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
maio de 2010.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 23 de junho de 2010; 122º
da Proclamação da República.

 

 

JOSÉ TARGINO MARANHÃO
Governador

NAILTON RODRIGUES RAMALHO
Secretário de Estado da Receita
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